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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R^0~34/2020| 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

Referência: >>REGÀO ELETRÔNICO SRP N” 005/2025
z>

¥ "Validade: 26/05/2021

O

A Fundação Universidade do Amazonas, com sede na Av. Rodrigo Otávio, n® 6.200, 
Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Coroado, na cidade de Manaus-AM, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 04.378.626/0001-97, neste ato representado pelo Pró-reitor 
de Administração e Finanças, Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida, designado pela 
Portaria n° 1429/2017, publicada no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2017, 
inscrito no CPF sob o n® 046.480.992-49 portador da Carteira de Identidade n® 239.039, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
para REGISTRO DE |*REÇOS n® 005/2020^ processo administrativo n® 
123ÍÕ5ÕQ310120201 QlESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n® 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

_________A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a j^ísição.de.material!
permanente é. de cohsümo . (Aparelhos de~Ar Cõhdicionado. Instrumentos Musicais,^
Aparelho Téléfôhícòl,. confoime,condições, guantidád^^ exigências e estimativas~l
ÍBncam]nhádas pelá Faculdade de Artes.PCUe demais unidades dá Universidade FedeTãH 
jdo.Amazonas^ espedftcado(s) no(s) item(ns) 01, 02, 08, 09, 17, 18, 19, 24 e 25 do edital de 
Pregão .n°_005/202é. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.1.



DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

R G XAVIER GUIMARAES EIREU, Rua Deifim de Souza. 1000 - S/N - Petrópolis / Manaus - AM - Cep.: 
69.063-460 CNPJ: 32.969.749/0001-38 - I.E. No 05.408.018-5 Fone: (92) 99511-0655 / e-mail: 
rgguimaraes01@gmail.com

Critério de I Valor
Valor (*) UnitárioDescrição Unidade de 

Fornecimento Valor GlobalQuantidadeItem
R$ R$ R$ 31.246,7500Unidade 25APARELHO AR1

1.445,79008 1.249,8700CONDICIONADO
Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPLTT INVERTER 9000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT; 458194 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADB 
REFRIGERAÇÃO 9.000 BTLI TENSÃO 220 V TIPO SPLTT HI WAa CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO S/FIO, INVERTER"___________________________________________________________________

2 [lAPARELHO 
IICÕNDICIONADO

i 2.474,89^1 Unidade R$ 32.125,0000A 25
1.285,0001

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPLIT INVERTER 12000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ” CATMAT: 458218 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPLTT HI WALL MODELO FANCOLETE HIDRÔNICO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO S/FIO. INVERTER"

PARELHO R$Al Unidade 258
174.975,00007.471,6301 6.999,0001:ONDICIONADO

Marca: VG 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 48.000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 448819 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU TENSÃO 127/220 V TIPO SPUT MODELO SPLTT INVERTER CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/OUENTEFRIO/ OESUMIDIFICACÃO/FILTRO"

9 [APARELHO
CONDICIONADO

Unidade 25 R; R:A
188.606,00007.724,3101 7.544,2401

Marca: VG 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 60.000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 450747 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU/H TENSÃO 220 V TIPO SPUT MODELO TETO/PISO CARACTERÍSTICAS ADiaONAIS 1 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. COMPRESSOR INVERTER"

1 R$ R$ 24.997,4000R$Unidade 2017 APARELHO A
1.445,7900 1.249,8700CONDICIONADO

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPLTT INVERTER 9000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: " CATMAT: 458194 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPLTT HI WALL CARACTERÍSTICAS ADIQONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO S/FIO. INVERTER"

18 lAPARELHO
CONDICIONADO

R$ R$ 25.700,0000Unidade 20Al
1.285,00002.474,8901

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 12000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: “ CATMAT: 458218 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPUT HI WALL MODELO FANCOLETE HIDRÔNICO CARACTERÍSTICAS 
ftPICIONAlS 1 CONTROLE REMOTO S/FIO, INVERTER"

Unidade | *" 10 R$1 R$ 24.200,00001 R:19 APARELHO A 
CONDICIONADO 2.420,00013.908,6601

Marca: ELGIN 
Fabricante: ELGIN
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 18000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ^ CATMAT: 461900 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU/H TENSÃO 220 V TIPO BI SPUT MODELO SPLTT INVERTER CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 COM CONTROLE REMOTO*___________________________________

Rd
001

R$1 R$ 34.995,00005UnidadeA24 APARELHO
6.999,00017.471,630CONDICIONADO

Marca: VG 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 48.000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ” CATMAT: 448819 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU TENSÃO 127/220 V TIPO SPUT MODELO SPUT INVERTER CARACTERÍSTICAS

mailto:rgguimaraes01@gmail.com


>DICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/QUENTEFRIO/ DESUMIDIFlCAÇAO/niTRO"
Condicionado25 R$ R$ 37.721,20001PARELHO AR Unidade 5 R;

7.724,31001 7.544,2400
Marca; VG 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPLIT INVERTER 60.000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: " CATMAT: 450747 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADI 
REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU/H TENSÃO 220 V TIPO SPUT MODELO TETO/PISO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CONTKOLE REMOTO SEM FIO, COMPRESSOR INVERTER"

Total do Fornecedor; R:
574.566,35001

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.
2.2.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8,666, de 
1993 e no Decreto n® 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. ,

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que everitualmente 
aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n® 11,488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações Já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ulti'apasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contiatualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

r



3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da áta, desde 
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 

homologação, não podendo ser prorrogada.
4.1.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata.

5.1.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es). |

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. \

5.2.

5.3.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será5.4.
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus5.4.1.
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

5.5.

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

5.5.2.
negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.

5.7.

5.7.1.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo5.7.2.
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar5.7.3.
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7,2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório è a ampla 
defesa.

5.8.



o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente 
comprovados e justificados:

5.9.1.
5.9.2.

5.9.

por razão de iriteresse público; ou 
a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES
O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.
6.1.

6.1.1.r^rsanções dõ itêm.ãcimã tãmbérn.se.aplicam aos inteorantes do cadastro,déj
^ese^va._em.pregão para registro de preços,que,.convocados, não honrarem oj
bõmpromlsso assumido injustificadamente, nos termos dõ ãrt. 49. S1° do Decreto n°l
h 0.024/19.1

É da competência do órgão gerendador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprímento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n® 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações 
dos órgãos partidpantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6®. Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

I

O órgão partídpante deverá comunicar ao órgão gerendador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. >

6.2.

6.3.

7. CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais do fomedmento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.1.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1“ do Decreto n® 7892/13.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. I

7.3.1. contratação da totalidade dos Itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou '

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo Item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, 
de 2014.

7.2.

7.3.

7.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes {se houver).

Manaus, 17 de junho de 2020.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!. 034/2020! 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

Referência: IPREGÃO ELETRÔNICO SRP.N^OOSiÕÕãS

Validade: 26/05/2021

A Fundação Universidade do Amazonas, com sede na Av. Rodrigo Otávio, n® 6.200, 
Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho, Coroado, na cidade de Manaus-AM, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 04.378.626/0001-97, neste ato representado pelo Pró-reitor 
de Administração e Finanças, Raimundo Nonato Pinheiro de Almeida, designado pela 
Portaria n® 1429/2017, publicada no Diário Oficial da União de 5 de julho , de 2017, 
inscrito no CPF sob o n° 046.480.992-49 portador da Carteira dc Identidade n® 239.039, 
considerando o Julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
para REGISTRO DE jPREÇOS ~n® 005/2Õ2flf, processo administrativo n®
i23165ÕÕ310120201 í^teSOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela aleançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às nomias constantes 
na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n® 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a hauisicão de,material] 

pemianente _ e _de_ consumo ^(Aparelhos, de _ Ar_Condicionado, ^ Instrumentos Musicais,J
Aparelho_Te1efõnico). conforme condições,_quantidades. exigências é_éstimativas^
bncamínhãdãs pèlã Facu!dádê~dé^Artes, PCU è dêmãis unidades da Universidade Fedéfall
dõ"Arnazonasi, especiftcado(s) no(s) item(ns) 01, 02, 08, 09, 17, 18, 19, 24 e 25 do edital de 
Pregão n®'00S/202Õl que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.1.

/



DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

2.

2.1.

R G XAVIER GUIMARAES EIREU, Rua Delfim de Souza, 1000 - S/N - Petrópolis / Manaus - AM - Cep. : 
69.063-460 CNPJ: 32.969.749/0001-38 - I.E. No 05.408.018-5 Fone: (92) 99511-0655 / e-mail: 
rgguimaraes01@gmail.com

Item Descrição Critério de 1 Valor
Valor (*) Unitário

Unidade de 
Fornecimento

Valor GlobalQuantidade

R$ R$ 31.246,7500UnidadeAl 25APARELHO1
1.445,7900 1.249,8701CONDICIONADO

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / VersSo: SPLTT INVERTER 9000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ” CATMAT: 458194 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 9.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPUT HI WALL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO S/FIO. INVERTER"

1 R$ 32.125,0000Unidade 25 R;PARELHO A2
1.285,00012.474,8901:ONDlCIONADO

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPLTT INVERTER 12000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: " CATMAT: 458218 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPLTT HI WAU MODELO FANCOLETE HIDRÔNICO CARACTERÍSTICAS 
ftPICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO S/FIO. INVERTER"

R$Unidade 258 APARELHO Al 
CONDICIONADO 6.999,0001 174.975,00007.471,6301

Marca: V6 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPLTT INVERTER 48.000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 448819 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU TENSÃO 127/220 V TIPO SPLTT MODELO SPLTT INVERTER CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/QUENTEFRIO/ DESUMIOIFICAÇÃO/nLTRO"

9 APARELHO Unidade 25A
7.544,2401 188.606.0QQC7.724,3101ONDICIONADO

Marca: VG 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPLTT INVERTER 60.000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 450747 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPAQDADE 
REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU/H TENSÃO 220 V TIPO SPLTT MODELO TETO/PISO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO SEM RO, COMPRESSOR INVERTER"

I1 R$1 R$ 24.997,4000R;20PARELHO A Unidade17
1.249,87011.445,7901:ONDICIONADO

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPLTT INVERTER 9000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: " CATMAT: 458194 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
liEFRIGERAÇÃO 9.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPUT HI WALL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO S/FIO, INVERTER"

18 lAPARELHO
CONDICIONADO

R$i R$ 25.700,0000R:Unidade 20A
1.285,00012.474,8901

Marca: AGRATTO 
Fabricante: AGRATTO
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 12000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 458218 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU TENSÃO 220 V TIPO SPLTT HI WALL MODELO FANCOLETE HIDRÔNICO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO S/HO, INVERTER"

M R$ 24.200,00001 R;Unidade 1019 APARELHO A 
CONDICIONADO 3.908,6601 2.420,000'

Marca: ELGIN 
Fabricante: ELGIN
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 18000 BTUS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 461900 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU/H TENSÃO 220 V TIPO BI SPUT MODELO SPUT INVERTER CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 COM CONTROLE REMOTO"____________________________________

24 [APARELHO
CONDICIONADO

rS7.471,630ol R$1 R$ 34.995,00001 5UnidadeA
6.999,0001

Marca: VG
Fabricante: VG ;
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 48.000 BTUS !
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 448819 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU TENSÃO 127/220 V TIPO SPLTT MODELO SPUT INVERTER CARACTERÍSTICAS

*



. fADICIONAIS 1 CONTROLE REMQTO/QUENTEFRIO/ DESUMIDIFICACAO/nLTRO" .
R$ 37.721,2000I R$Unidade 525 PARELHO AR

7.724,3100)1 7.544,24001ONDICIONADO
Marca: VG 
Fabricante: VG
Modelo / Versão: SPUT INVERTER 60.000 BTUS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:" CATMAT: 450747 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU/H TENSÃO 220 V TIPO SPUT MODELO TETO/PISO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COMPRESSOR INVERTER"

i

Total do Fornecedor:
574.566,3500

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.
2.2.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n*’ 8.666, de 
1993 e no Decreto n“ 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do, 
Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerendador e órgãos participantes. ||

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que everitualmente 
aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n“ 2957/2011 - P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

i

/
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3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 

homologação, não podendo ser prorrogada.
4.1.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata.

5.1.

Os preços regisüBdos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

I

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.2.

5.3.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será5.4.
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus5.4.1.
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoma 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e !

I

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

5.5.1.

5.5.2.
negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.

5.7.

5.7.1.

não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo5.7.2.
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar5.7.3.
superior àqueles praticados no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato5.7.4.
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 2 a ampla 
defesa.

5.8.



o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
5.9.

comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.5.9.2.

6. DAS PENALIDADES
O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.
6.1.

6.1.1.Í.As.sanções.do item acima tambémãplicãm ãos,inte^raTites.do cadastro.deJ
Peserva, em preqão para.reglstrõ^.délpreços que, convocados, não honrarem .oJ
Compromisso assumido injustificadamente .nos termos do art. 49. §1° dò Decreto n°]
10.024/19.1

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprímento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n** 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão partidpante a aplicação da 
penalidade (art. 6®. Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

6.2.

6.3.

7. CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.1.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, 
de 2014.

7.2.

7.3.

7.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhadd cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). \

Manaus, 17 de junho de 2020.

/
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